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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0405/21 - PLCE Nº 005/21

 

Altera o caput do art. 4º e inclui § 3º no art. 3º da Lei Complementar nº 382, de 24 de julho de 1996,
que regulamenta o art. 103 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e dá outras providências,
dispondo sobre a realização de audiências públicas.   

 

 

Art. 1º  Fica incluído § 3º no art. 3º da Lei Complementar nº 382, de 24 de julho de 1996, conforme
segue:

 

“Art. 3º.......................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

§ 3º  A solicitação de Audiência Pública deverá ser realizada antes de o Projeto de Lei ingressar na ordem
do dia na Câmara Municipal”. (NR)

 

Art. 2º  Fica alterado o caput do art. 4º da Lei Complementar nº 382, de 1996, conforme segue:

 

“Art. 4º  Fica o Poder Execu�vo ou o Poder Legisla�vo, conforme o caso, obrigado a realizar a audiência
pública no prazo de 21 (vinte e um) dias, contados da data de entrega do requerimento, publicando edital
no Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e) e em jornal de grande circulação local, com 7 (sete)
dias, no mínimo, de antecedência da realização da audiência pública.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 



 

 

/JM
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